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Introdução
A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei
Maria da Penha, estabelece mecanismos para coibir a violência
doméstica e familiar contra a mulher. O artigo 18 dessa lei é
crucial  para  a  proteção  imediata  das  vítimas,  ao  definir
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procedimentos e prazos para a adoção de medidas protetivas de
urgência. Este artigo assegura uma resposta rápida e eficaz do
sistema de justiça, garantindo a segurança e o amparo das
mulheres em situação de violência.

Artigo  18:  Disposições  e
Importância

Texto do Artigo 18
O artigo 18 da Lei Maria da Penha estabelece:
“Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao
juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:
I – conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as
medidas protetivas de urgência;
II  –  determinar  o  encaminhamento  da  ofendida  ao  órgão  de
assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o
ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de
anulação  de  casamento  ou  de  dissolução  de  união  estável
perante o juízo competente;
III  –  comunicar  ao  Ministério  Público  para  que  adote  as
providências cabíveis;
IV – determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a
posse do agressor.”

Procedimentos e Prazos

Prazo de 48 Horas
O artigo 18 impõe um prazo de 48 horas para que o juiz tome as
providências  necessárias  após  receber  o  expediente  com  o
pedido da ofendida. Este prazo é essencial para garantir uma
resposta rápida do sistema de justiça, minimizando o risco de
novas agressões e proporcionando segurança imediata à vítima.



Medidas Protetivas de Urgência

Conhecimento do Expediente e Decisão
O inciso I do artigo 18 determina que o juiz deve conhecer do
expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas
de  urgência.  Essas  medidas  podem  incluir  a  proibição  de
contato do agressor com a vítima, o afastamento do agressor do
lar,  entre  outras  ações  que  visam  proteger  a  integridade
física e psicológica da mulher.

Importância das Medidas Protetivas
As  medidas  protetivas  de  urgência  são  fundamentais  para
garantir a segurança imediata da vítima. A decisão rápida do
juiz  sobre  essas  medidas  é  crucial  para  prevenir  novas
agressões e proporcionar um ambiente seguro para a mulher e,
quando aplicável, para seus filhos.

Encaminhamento  ao  Órgão  de  Assistência
Judiciária

Ajuizamento de Ações
O inciso II do artigo 18 prevê o encaminhamento da ofendida ao
órgão de assistência judiciária, quando necessário, para o
ajuizamento de ações de separação judicial, divórcio, anulação
de casamento ou dissolução de união estável. Esta disposição
assegura que a vítima tenha acesso ao suporte legal necessário
para  regularizar  sua  situação  civil  e  obter  a  proteção
jurídica adequada.

Assistência Integral
O encaminhamento ao órgão de assistência judiciária garante
que a vítima receba assistência integral, incluindo orientação
jurídica  e  apoio  para  a  resolução  de  questões  civis
decorrentes da violência doméstica. Esta medida é essencial
para proporcionar um suporte abrangente e eficaz à mulher em



situação de vulnerabilidade.

Comunicação ao Ministério Público

Providências Cabíveis
O inciso III do artigo 18 determina que o juiz deve comunicar
ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.
O Ministério Público tem um papel crucial na fiscalização da
aplicação das medidas protetivas e na promoção de ações penais
contra o agressor.

Fiscalização e Acompanhamento
A comunicação ao Ministério Público assegura a fiscalização e
o acompanhamento das medidas protetivas, garantindo que sejam
efetivamente cumpridas. Além disso, o Ministério Público pode
adotar  outras  providências  necessárias  para  a  proteção  da
vítima e a responsabilização do agressor.

Apreensão de Arma de Fogo

Imediata Apreensão
O inciso IV, incluído pela Lei nº 13.880, de 2019, determina a
apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor.
Esta medida é essencial para prevenir o uso de armas em novas
agressões e para garantir a segurança da vítima.

Prevenção de Riscos
A apreensão imediata de armas de fogo é uma medida preventiva
crucial, pois reduz significativamente o risco de violência
letal. A posse de armas pelo agressor representa uma ameaça
direta  à  vida  da  vítima  e  de  outras  pessoas  envolvidas,
tornando essa medida indispensável para a proteção da mulher.



Importância  da  Celeridade  e
Efetividade

Resposta Rápida do Sistema de Justiça
A imposição de um prazo de 48 horas para a adoção das medidas
protetivas e outras providências assegura uma resposta rápida
do  sistema  de  justiça.  A  celeridade  é  fundamental  para  a
proteção  imediata  da  vítima  e  para  a  prevenção  de  novas
agressões.

Proteção Integral da Vítima
O artigo 18 garante uma abordagem abrangente para a proteção
da  vítima,  incluindo  medidas  protetivas  de  urgência,
assistência judiciária, comunicação ao Ministério Público e
apreensão  de  armas  de  fogo.  Esta  abordagem  integral  é
essencial para proporcionar um suporte completo e eficaz à
mulher em situação de violência.

Responsabilização do Agressor
As medidas previstas no artigo 18 também contribuem para a
responsabilização do agressor, garantindo que ele enfrente as
consequências legais de seus atos. A comunicação ao Ministério
Público  e  a  fiscalização  das  medidas  protetivas  são
fundamentais para assegurar que o agressor seja devidamente
responsabilizado.

Conclusão
O artigo 18 da Lei Maria da Penha é fundamental para garantir
a  proteção  imediata  e  eficaz  das  vítimas  de  violência
doméstica. Ao estabelecer procedimentos e prazos para a adoção
de  medidas  protetivas  de  urgência,  encaminhamento  à
assistência judiciária, comunicação ao Ministério Público e



apreensão de armas de fogo, o artigo assegura uma resposta
rápida e abrangente do sistema de justiça. Essas disposições
são essenciais para garantir a segurança, a proteção integral
e a responsabilização dos agressores, promovendo uma justiça
mais justa e segura para todas as mulheres. Portanto, o artigo
18 é um pilar crucial na luta contra a violência de gênero no
Brasil.


